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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTOS. TIPOS 
E GÊNEROS TEXTUAIS. PRODUÇÃO TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda di-
zendo-se mais confiável do que os concorrentes porque existe 
desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará 
dizendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência 
é sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessá-
ria entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-

cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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NÚMEROS RELATIVOS INTEIROS E FRACIONÁRIOS: OPERAÇÕES E SUAS PROPRIEDADES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MUL-
TIPLICAÇÃO, DIVISÃO E POTENCIALIZAÇÃO). MÚLTIPLOS DIVISORES: MÁXIMO DIVISOR COMUM E MÍNIMO MÚLTI-

PLO COMUM. FRAÇÕES ORDINÁRIAS E DECIMAIS. NÚMERO DECIMAIS: PROPRIEDADES E OPERAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 

origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros posi-

tivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia 
de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca 
pode ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma 
quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e 
queremos saber quanto uma delas tem a mais que a outra; te-
mos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma 
delas para atingir a outra. A subtração é a operação inversa da 
adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativi-
dades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negati-
vas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que 
cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repeti-
dos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indi-
cado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do divi-
dendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associa-

tiva e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito im-
portante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, ob-

tendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro po-
sitivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um nú-
mero inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se 
a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde 

m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente De-
cimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: PODER CONSTI-
TUINTE

Poder Constituinte

1) Titularidade e exercício
A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo único, 

estabelece que “todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição”. Sendo assim, o texto constitucional já fala 
desde logo de um poder maior, exercido pelo povo (titular) por 
meio de seus representantes (exercentes). O exercente do po-
der é um órgão colegiado composto por representantes eleitos 
pelos titulares do poder, os que fazem parte do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estrutura do 
Estado e os limites à sua atuação mediante criação, modificação, 
revisão ou revogação de normas da Constituição Federal confe-
rido pelo povo aos seus representantes.

2) Poder constituinte decorrente
Ainda é possível falar no poder constituinte decorrente, que 

consiste no poder dos Estados-membros elaborarem sua pró-
pria Constituição por suas Assembleias Legislativas (artigo 25, 
CF). Para parte da doutrina, há poder constituinte decorrente 
também quanto aos municípios, que a partir da Constituição de 
1988 adquiriram poder para elaborar suas próprias leis orgâni-
cas (artigo 29, CF), o que antes era feito no âmbito estadual. A 
lei orgânica do Distrito Federal é a única que, sem dúvidas, tem 
caráter de Constituição, pois aceita o controle de constituciona-
lidade em face dela.

3) Poder constituinte revisionante
Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, previsto 

no artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
“a revisão constitucional será realizada após cinco anos, conta-
dos da promulgação da Constituição, pelo voto da maioria abso-
luta dos membros do Congresso Nacional, em sessão unicame-
ral”. Neste sentido, foram aprovadas 6 emendas constitucionais 
de revisão anômala. O destaque vai para o fato de não se exigir 
nestas emendas revisionantes o quórum de 3/5 + 2 turnos das 
emendas constitucionais comuns, bastando o voto da maioria 
absoluta numa única sessão.

4) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido como 

genuíno ou de primeiro grau, autoriza a edição da Constituição 
Federal, a primeira depois da independência e as demais ab-ro-
gando-a. Depois de finda esta missão, institui outro poder, dele 
derivado.

O poder constituinte originário é inicial, autônomo e in-
condicionado. É inicial porque é o poder de fato, que emana do 
povo e por si só se funda, não decorrendo de outro poder. É 

autônomo e incondicionado porque não tem limites materiais 
de exercício, notadamente cláusulas pétreas, daí se dizer que é 
soberano. Não significa que seja ilimitado, pois certas limitações 
se impõem por um limitativo lógico, de acordo com uma pers-
pectiva jusnaturalista de direitos inatos ao homem. 

5) Poder constituinte derivado
O poder constituinte derivado, também denominado ins-

tituído ou de 2º grau, é o que está apto a efetuar reformas à 
Constituição. Ele é exercido pelo Congresso Nacional, na forma 
e nos limites estabelecidos pelo poder constituinte originário.

O poder constituinte derivado é derivado, subordinado e 
condicionado. Por derivar do poder constituinte originário, se 
sujeita a limitações por ele impostas, denominadas limitações 
ao poder de reforma. Sendo assim, este poder poderá reformar 
a redação constitucional conferida pelo poder constituinte origi-
nário, mas dentro dos limites por este estabelecidos. 

Por isso mesmo, é possível que uma emenda constitucio-
nal fruto do poder constituinte decorrente seja inconstitucional, 
desde que desrespeite os limites impostos pelo poder consti-
tuinte originário. É correta a afirmação de que existe norma 
constitucional inconstitucional, mas desde que se refira a norma 
constitucional fruto do poder constituinte derivado. Não existe 
norma originária da Constituição Federal que seja inconstitucio-
nal porque o poder constituinte originário é inicial e autônomo.

Limitações impostas pelo poder constituinte originário ao 
poder constituinte derivado

1) Limitações formais ou procedimentais
Quando o poder constituinte originário delibera, não há 

procedimento pré-estabelecido. Isto não ocorre com relação ao 
poder constituinte derivado, que deve respeitar as normas pro-
cedimentais instituídas pelo poder constituinte originário.

Subjetivas – Quanto à iniciativa
Refere-se ao poder de iniciativa individual de propor leis ou 

alterações nelas, sendo conferido a: Presidente da República, 
Deputado Federal, Senador, Deputado Estadual. Exceto no caso 
do Senador, as propostas serão enviadas à Câmara dos Deputa-
dos, não ao Senado Federal. Sendo assim, a Câmara dos Deputa-
dos faz a deliberação principal, em regra, restando ao Senado a 
deliberação revisional. 

Contudo, para as propostas de emendas constitucionais é 
exigida, em regra, iniciativa coletiva. O único que pode fazer 
uma proposta desta natureza sozinho é o Presidente da Repúbli-
ca. Um deputado federal precisa do apoio de ao menos 1/3 dos 
membros da Câmara dos Deputados, enquanto que um senador 
precisa do suporte de ao menos 1/3 dos membros do Senado Fe-
deral. Da mesma forma, um deputado estadual não pode propor 
sozinho uma emenda, poder conferido às Assembleias Legislati-
vas estaduais, em conjunto, exigindo-se mais da metade delas 
(são 27, incluído o Distrito Federal, necessárias 14). 
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O cidadão brasileiro, sozinho, não pode propor um projeto 
de lei para alterar o ordenamento jurídico brasileiro, prevendo-
-se que “a iniciativa popular pode ser exercida pela apresenta-
ção à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles” (artigo 61, §2º, CF).

A dúvida resta ao se perguntar se a iniciativa popular abrange a 
possibilidade de se apresentar proposta de emenda constitucional, 
havendo duas posições: a primeira, minoritária, diz que porque a 
regra da iniciativa está num parágrafo ela não poderia ter alcance 
maior que o caput do artigo, logo, o alcance é restrito à propostas 
de projetos de lei; a segunda, majoritária, com a qual se concorda, 
prevê que sim, afinal, o parágrafo único do artigo 1º da CF diz que 
todo poder emana do povo (inclusive o constituinte) e o artigo 14 da 
CF ao trazer a iniciativa popular não estabelece qualquer limitação. 

Objetivas – Quanto à votação e à promulgação
Toda proposta de emenda constitucional, antes de ser vota-

da no plenário, passa primeiro pela Comissão de Constituição e 
Justiça e, depois, por comissões específicas do tema.

No plenário, é necessário obter aprovação de 3/5 dos mem-
bros (308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos no Senado 
Federal), em votação em dois turnos (vota na casa numa semana 
e repete a votação na semana seguinte), nas duas Casas (primei-
ro vota em 2 turnos na que faz a deliberação principal e depois 
em 2 turnos na que faz a deliberação revisional) (artigo 60, §2º).

Depois, “a emenda à Constituição será promulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem” (artigo 60, §3º, CF). Não é o Presi-
dente da República que promulga, logo, não sanciona nem veta, 
a emenda constitucional porque o poder constituinte é exclusivo 
do Congresso Nacional. 

2) Limitações circunstanciais
Nos termos do artigo 60, §1º, CF, “a Constituição não pode-

rá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio”. Presentes estas circunstâncias 
que indicam instabilidade no cenário nacional, não é possível 
emendar a constituição.

3) Limitações temporais
Limitação temporal é aquela que impede que a decisão so-

bre a reforma seja tomada num determinado período de tem-
po. Não existe na Constituição Federal de 1988 uma limitação 
puramente temporal. No entanto, há uma limitação de ordem 
temporal-material prevista no §5º do artigo 60 da CF: “a matéria 
constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por preju-
dicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa”. Logo, impede-se a deliberação de uma matéria já 
votada na mesma sessão legislativa e rejeitada, isto é, no mesmo 
ano civil. O mesmo vale se a proposta foi havida por prejudicada, 
ou seja, se era semelhante a uma proposta feita anteriormente e 
que foi rejeitada. A rejeição na Comissão de Constituição e Justi-
ça é terminativa e a proposta é considerada rejeitada, somente 
podendo ser votada de novo no período seguinte.

4) Limitações materiais
Determinadas matérias não podem ser objeto de emenda 

constitucional, dividindo-se em limitações materiais implícitas, 
que decorrem da lógica do sistema constitucional, e limitações 
materiais explícitas, conhecidas como cláusulas pétreas, previs-
tas no artigo 60, §4º, CF.

Classicamente, são limitações materiais implícitas: a titula-
ridade do poder constituinte (povo), o exercente do poder de 
reforma (Congresso Nacional), o procedimento para aprovação 
da emenda constitucional, afinal, estaria alterando a essência 
do poder constituinte e a principal limitação procedimental que 
é o quórum especial de aprovação. Se incluem nas limitações 
materiais implícitas a forma de governo (República) e o regime 
de governo (Presidencialismo), eis que a questão foi votada em 
plebiscito no ano de 1993. 

Quanto às limitações materiais expressas na forma de cláu-
sulas pétreas, prevê o artigo 60, § 4º, CF, “não será objeto de 
deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: I – a forma 
federativa de Estado; II – o voto direto, secreto, universal e pe-
riódico; III – a separação dos Poderes; IV – os direitos e garantias 
individuais”.

Primeiro, atenta-se à redação do caput: propostas que te-
nham por objeto as cláusulas pétreas não poderão nem ser de-
liberadas, nem ser levadas à votação; e a contrariedade à cláu-
sula pétrea não precisa ser expressa e evidente, bastando que 
a proposta tenha a tendência à abolição, atingindo qualquer 
elemento essencial ao conceito da cláusula. Por exemplo, não 
precisa excluir a separação dos Poderes, mas atingir seriamente 
a divisão de competências.

Estado federal
O modelo federativo de Estado é inalterável. Ou seja, é 

preciso respeitar a autonomia de cada uma das unidades fede-
rativas, quais sejam, segundo a Constituição Federal, União, Es-
tados-membros, Distrito Federal e Municípios (considerado fede-
ralismo atípico pela inclusão dos Municípios no pacto federativo).

Voto direto, secreto, universal e periódico 
O voto deve ser direto, cada um deve dar seu próprio voto, 

não será um órgão que elegerá o governante; secreto, sigiloso, 
dado em cabine indevassável alheia a quaisquer capacidades 
sensoriais; universal, neste sentido, sufrágio universal significa 
que a capacidade eleitoral ativa, de votar, é acessível a todos os 
nacionais; periódico, impedindo que um mandato governamen-
tal seja vitalício (todos os agentes políticos são investidos por 4 
anos, à exceção dos Senadores, eleitos por 8 anos). Obs.: o voto 
obrigatório não é cláusula pétrea e pode ser objeto de emenda 
constitucional.

Nota-se que parte dos direitos políticos (capítulo IV do Títu-
lo II) é cláusula pétrea em razão desta disposição.

Separação dos Poderes 
A divisão entre Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, 

cada qual com suas funções típicas e atípicas, idealizada no Ilu-
minismo, notadamente na obra de Montesquieu, é cláusula pé-
trea e não pode ser alterada. Não é necessário que a proposta 
extinga um dos Poderes, bastando que atinja de forma relevante 
em suas competências.

Direitos e garantias individuais
O Título II da Constituição Federal abrange os direitos e ga-

rantias fundamentais, expressão que abrange os direitos delimi-
tados em seus capítulos, direitos e deveres individuais e coleti-
vos (capítulo I), direitos sociais (capítulo II), e direitos políticos 
– que só existem com nacionalidade (capítulos III e IV). Sendo 
assim, direitos fundamentais é uma expressão que abrange di-
versas naturezas de direitos, entre eles os direitos individuais. 
Conclui-se que não é o Título II por completo protegido pela 
cláusula pétrea, mas apenas o Capítulo I.
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Se o Capítulo I fala em direitos individuais e coletivos, não 
significa que somente parte deles será protegida. Com mais ra-
zão, se um direito individual é protegido, o coletivo deve ser. 
Ex.: O mandado de segurança individual é cláusula pétrea e, com 
mais sentido, o mandado de segurança coletivo também é.

Então, a cláusula pétrea abrange exclusivamente o capítulo 
I do Título II, ou seja, todo o artigo 5º da Constituição Federal. 
Atenção: a vedação é da alteração dos dispositivos e da restrição 
de direitos, nada impedindo que a proteção seja ampliada. Logo, 
emenda constitucional pode criar novo direito individual (aliás, 
já o fez, a Emenda Constitucional nº 45/2004 incluiu no artigo 5º 
o inciso LXXVIII e os parágrafos 3º e 4º).

Considerado este raciocínio, seria possível alterar o capítu-
lo II, que trata dos direitos sociais, diminuindo estes direitos. 
Para a corrente que se atém a esta posição, é natural conferir 
maior flexibilidade aos diretos sociais porque situações sociais 
mudam, notadamente no campo do direito trabalhista. Para ou-
tra corrente, é preciso preservar a proibição do retrocesso, não 
voltando o cenário protetivo a um estágio anterior.

APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS NOR-

MAS CONSTITUCIONAIS. CONTROLE DE CONSTITUCIO-
NALIDADE DAS LEIS E ATOS NORMATIVOS: SISTEMAS 

DIFUSO E CONCENTRADO

A criação de uma norma constitucional não lhe dá eficácia e 
aplicabilidade automática. Portanto, as normas constitucionais 
podem ser: de eficácia plena, de eficácia contida e de eficácia 
limitada.

— Normas de eficácia plena, contida e limitada
As normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral e são aquelas normas da Constituição 
que, no momento entram em vigor, estão aptas a produzir to-
dos os seus efeitos, independentemente de norma integrativa 
infraconstitucional. 

Já as normas constitucionais de eficácia contida ou pros-
pectiva têm aplicabilidade direta e imediata, mas não integral. 
Embora tenham força de produzir todos os seus efeitos quando 
da promulgação da nova Constituição, ou da entrada em vigor 
ou introdução de novos preceitos por emendas à Constituição, 
poderá haver a redução de sua abrangência e limitação ou res-
trição à eficácia e à aplicabilidade que pode se dar por decreta-
ção do estado de defesa ou de sítio, além de outras situações, 
por motivo de ordem pública, bons costumes e paz social. 

Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limita-
da são aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a 
força de produzir todos os seus efeitos, precisando de norma 
regulamentadora infraconstitucional a ser editada pelo poder, 
órgão ou autoridade competente, ou até mesmo de integração 
por meio de emenda constitucional. São, portanto, consideradas 
normas de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, ou ainda, 
diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem 

atingidas pelo Estado e seus programas de governo na realiza-
ção de seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos 
em longo prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois 
traça metas e objetivos futuros.

INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

Norma jurídica pode ser definida como o imperativo autori-
zante de conteúdo sancionatório. A imperatividade decorre do 
próprio caráter da norma, que regula a atividade humana, im-
pondo condutas positivas ou negativas. (LISBOA, 2012) Pode-se 
dizer que a norma jurídica é a tentativa de impor um comporta-
mento.

A finalidade da norma jurídica é estabelecer a ordem social. 
(LISBOA, 2012)

A norma jurídica é ainda autorizante porque estabelece con-
dutas a serem observadas de forma comissiva ou omissiva. A 
norma de direito é provida de sanção, porque impõe uma pu-
nição caso venha a ser descumprida. (LISBOA, 2012) Deve-se 
salientar que nem todas as normas jurídicas possuem sanções, 
porque há preceito normativo sem ela. Entretanto o inverso não 
é verdadeiro.

Dessa forma, pode-se classificar as normas jurídicas quanto 
à sanção da seguinte forma (LISBOA, 2012):

Norma jurídica mais do que perfeita: Além de possuir o pre-
ceito e sanção, fixa não apenas a nulidade ou anulabilidade do 
ato ou o seu desfazimento, mas também condena à reparação 
do dano causado.

Norma jurídica perfeita: Contém preceito e sanção, além 
fixar a nulidade ou anulação de ato praticado em desconformi-
dade.

Norma jurídica menos que perfeita: Aquela que se limita a 
impor pena pecuniária em desfavor do infrator ou estabelece 
uma conduta a ser por ele observada.

Norma jurídica imperfeita: Aquela que não possuiu nenhum 
conteúdo sancionatório.

A norma jurídica é uma norma ética de conduta, fixada pelo 
poder competente para promulgá-la. Esse poder é investido 
sobre uma pessoa indicada pelo eleitorado e têm a função de 
legislar ou sancionar leis. A lei estabelece preceitos que devem 
ser observados por seus destinatários para que se relacionem 
juridicamente.

Toda norma jurídica deve conter as seguintes característi-
cas: utilidade, clareza, possibilidade, brevidade, honestidade e 
justeza.

Observando-se o princípio de justiça distributiva, a norma 
jurídica deve ser justa, mantendo a igualdade entre os destina-
tários.

A lei deve ser útil ao interesse coletivo, prevalecendo os in-
teresses sociais sobre os individuais ou egóticos. O assunto regu-
lado deve ser de possível cumprimento e o conteúdo da norma 
deve ser claro e preciso em seus termos.

A quantidade de leis deve ser reduzida, para que não gere 
insegurança social. A grande quantidade de leis gera essa inse-
gurança devido ao não conhecimento real das leis. É evidente 
que ninguém conhece as leis em sua totalidade, mas, mesmo 
assim, prevalece o princípio da inescusabilidade da lei, ou seja, 
ninguém pode descumprir a lei alegando que não a conhece.

1.1. Classificação
Existem diversas classificações da norma jurídica, dentre 

elas, pode-se ressaltar as seguintes:

1.1.1. Quanto à hierarquia
-Constitucional: é a norma que regula a estrutura e organi-

zação do Estado, os direitos e as garantias constitucionais.
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SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.




